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PARECER 02 CEOF 

Solicito à Relatora, Deputada Júlia Lucy, que emita parecer da Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, trata-se do parecer ao Projeto 

de Lei Complementar nº 84/2021, de autoria do Poder Executivo, que “altera a 

Lei Complementar nº 264, de 14 de dezembro de 1999, instituindo taxa para 

emissão de carteira de identidade civil, nas modalidades que especifica, e fixando 

as taxas das licenças relativas ao comércio e ao uso de explosivos e seus 

acessórios.” 

Sr. Presidente, este projeto  traz uma despesa para o governo, mas os 

requisitos foram cumpridos.  

Então, no âmbito da CEOF, somos pela admissibilidade do projeto. 

É o parecer, Sr. Presidente. (Pausa.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados.  


